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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 283, de 02 de maio de 2021.
Prorroga o prazo previsto no Decreto Judiciário nº 135, de 28 de fevereiro de 2021.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e preservar a saúde de
magistrados, advogados, servidores, estagiários, terceirizados e jurisdicionados em geral; e
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no Decreto nº 20.441, de 02 de maio de 2021, do Estado da Bahia, que
instituiu, nos Municípios do Estado da Bahia, as restrições indicadas, como medidas de enfrentamento ao novo
coronavírus, causador da COVID-19,
 
RESOLVE
 
Art. 1º O prazo das medidas restritivas previsto no Decreto Judiciário nº 135, de 28 de fevereiro de 2021, fica
prorrogado até o dia 07 de maio de 2021.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de maio de
2021.
 
Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


